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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2018 – DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS E PSICOLÓGICOS, POR PROFISSIONAL QUE ATUE NAS CRECHES E NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS


AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 158/2018, que DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS E PSICOLÓGICOS, POR PROFISSIONAL QUE ATUE NAS CRECHES E NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	


	

1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 158/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE REALIZAÇÃO DE EXAMES TOXICOLÓGICOS E PSICOLÓGICOS, POR PROFISSIONAL QUE ATUE NAS CRECHES E NAS UNIDADES ESCOLARES MUNICIPAIS.


Art. 1°. É obrigatória a realização de exames toxicológicos e psicológicos, para fins de verificação da aptidão para o serviço e de admissão, por todo profissional que atue nas creches conveniadas e nas unidades escolares municipais que atendem à Educação Infantil na Rede Municipal de Educação de Sete Lagoas.
Parágrafo único.  A realização de exames a que se refere o caput também deve ocorrer periodicamente para fins de verificação da manutenção das condições físicas e psicológicas encontradas quando da admissão do profissional.
Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo, de 90 (noventa) dias, contado a partir da data de sua publicação.
Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data publicação.


                                               Câmara Municipal, Sala das Sessões, 04 de junho de 2018.
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